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Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.188/2020, de autoria 

do Deputado Hermeto, que “institui o Selo 'Estabelecimento Seguro e Saudável', que 

irá reconhecer as empresas do Distrito Federal que cumpram as recomendações da 

Direção Geral da Saúde para evitar a contaminação dos espaços com COVID-19”.  

A proposição não recebeu o parecer das comissões. Foi apresentada uma 

emenda de plenário.  

s/ Pedro 

REVISÃO: GABYS (teletrabalho)  

Foi apresentada uma emenda de plenário. CESC e CCJ deverão se pronunciar 

sobre o projeto e a emenda. 

A Presidência designa a Deputada Arlete Sampaio para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Arlete Sampaio, que emita parecer da Comissão 

de Educação, Saúde e Cultura sobre a matéria. 

PARECER CESC 02 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, só uma correção. Esse projeto de lei foi votado na Comissão 

de Educação, Saúde e Cultura no dia 2 de dezembro. O relator foi o Deputado Delegado 

Fernando Fernandes. Portanto, o meu parecer será exclusivamente sobre a emenda. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Educação, 

Saúde e Cultura à emenda apresentada ao Projeto de Lei nº 1.188/2020, de autoria 

do Deputado Hermeto, que “institui o Selo 'Estabelecimento Seguro e Saudável', que 
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irá reconhecer as empresas do Distrito Federal que cumpram as recomendações da 

Direção Geral da Saúde para evitar a contaminação dos espaços com COVID-19”. 

Sr. Presidente, o autor do projeto de lei fez emenda em plenário, a Emenda 

nº 1, que não altera o mérito do PL, apenas melhora a redação substituindo 

recomendações da Direção Geral da Saúde por recomendações da Organização 

Mundial de Saúde. 

Diante do exposto, no âmbito desta Comissão de Educação, Saúde e Cultura, 

somos pela aprovação da referida emenda.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado Daniel 

Donizet. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Daniel Donizet, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 


